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Publicas Municipais do Municipio de Miguel Pereira e da outras providéncias.”

Comissao de Educagao, Cultura e Desporto.

Presidente: Evandro Carlos Cardoso Barreto
Vice-presidente: Cristiano Maia Arantes
Membro: Anderson de Souza Sarpa Santos

O Presidente da Comissdo de Educagdo, Cultura e Desporto, avocou relatoria a sua prépria

consideragao, escudando-se no §2°, do art.46, do Regimento Interno da Camara Municipal.
| - Exposi¢cao da matéria em exame:

A presente matéria versa sobre a instituicao no Municipio de Miguel Pereira do programa de prevengéo e
controle do diabetes nas creches e escolas publicas municipais, visando detectar alunos diabéticos tipo 1
e tipo 2, ou tendentes a desenvolver a doenca, encaminhando-os a tratamento de saude e alimentagéo

adequada.

Il - Conclusio do Relator:

Na competéncia e atribuicdo da Comiss&o, ha possibilidade da tramitag&o e aprovagéo da mateéria.

Frise-se, por oportuno, que o objetivo da presente mateéria é instituir programa de prevengéo e controle
de diabetes nas creches e escolas publicas do municipio, o que n&o fere qualquer dispositivo legal

atinente a matéria, autorizando a tramitagdo ja que n&o ha macula.
Por tal motivo, pugna pela tramitagdo da matéria e, ao final, melhor dira o Plenario.

E como vota o Relator. \
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Il - Decisao da Comissao:

... Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Regimental, Legal,

Constitucional, Gramatical e Légico, bem como a Técnica Legislativa, a Comiss&o de Educagéo, Cultura

e Desporto, DECIDE:

e Pelatramitagao da matéria.

e Acompanhar o voto do Relator.

E o parecer.
E o parecer.
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